
Concessão de incentivo financeiro destinado à aquisição de mobiliários e
equipamentos e/ou adequação de farmácias públicas dos municípios que
aderirem à Política de Descentralização do Componente Especializado de
Assistência Farmacêutica (PDCEAF – Resolução 7.628/2021)



Para fazer jus:

• Aderir à PDCEAF nos termos da Resolução 7.628/2021;

• Solicitar de adesão, via ofício, expressando o interesse em receber o incentivo financeiro com
o plano de trabalho conforme modelo a ser divulgado posteriormente pela DMESP;

• Firmar Termo de Compromisso no SiG-RES.

DO PROCESSO DE ADESÃO



• Repasse único, do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;

• Destinados exclusivamente para adequação dos estabelecimentos de saúde indicados para a
execução da PDCEAF nos Municípios que aderirem (ou que já aderiram) à política;

• Serão repassados por Estabelecimento e conforme plano de trabalho enviados pelo município e
aprovados pela DMESP;

• Os valores dos recursos serão repassados conforme porte populacional do município e número
de munícipes atendidos pelo CEAF nas CAF, de acordo com o disposto na tabela a seguir:

DO INCENTIVO FINANCEIRO



DO INCENTIVO FINANCEIRO



DO INCENTIVO FINANCEIRO

• Repasse ocorrerá conforme disponibilidade orçamentária da SES/MG e classificação, em
ordem decrescente, de número de munícipes atendidos nas CAF no ano de 2020;

• Valor total de R$ 32.230.385,00. Dotação Orçamentária nº 4291.10.303.156.4467.0001 –
444142;

• Informações referentes ao valor máximo financiável para cada município poderão ser
verificadas no site sigafajuda.wordpress.com, na página “Documentos”, “CEAF”,
“PDCEAF”, “Informações úteis”.



• Deve ser encaminhado em até 20 dias corridos a contar da data de publicação desta Resolução;

• Deverá conter os itens que serão adquiridos para equipar os Estabelecimentos de Saúde de
execução da PDCEAF, bem como orçamento de possíveis reformas que serão executadas para
adequar as unidades, caso necessário;

• Os municípios poderão destinar os recursos recebidos apenas para despesas de investimentos
estabelecidas no Plano de Trabalho;

• Fica estabelecido o prazo de 240 dias, a partir da data de repasse para cumprimento do Plano de
Trabalho.

PLANO DE TRABALHO



INDICADOR

Indicador 1: Percentual de Aquisição dos Itens do Plano de Trabalho

Descrição: Reflete o percentual em que os itens listados no Plano de Trabalho foram adquiridos para equipar

os Estabelecimentos de Saúde responsáveis pela Execução da PDCEAF.

Método de Cálculo:



INDICADOR

Indicador 2: Percentual de Execução do Orçamento do Plano de Trabalho com as

Reformas/Construções

Descrição: Reflete a taxa em que o orçamento previsto no Plano de Trabalho foi executado com

as reformas/construções para adequar

os Estabelecimentos de

Saúde responsáveis pela Execução da PDCEAF.

Método de Cálculo:



• GEICOM conforme Resolução SES/MG nº 4.606/2014 e suas atualizações;

• Seguir normas do Decreto Estadual nº 45.468/2010.

PRESTAÇÃO DE CONTAS



Grazielle Dias da Silva – Superintendente

Ana Luísa Caires – Diretora de Medicamentos de Alto Custo

Jans Izidoro - Diretor de Medicamentos Básicos

Ana Alice Pandolfi – Coordenadora da CQGI

Maria Júlia Tolentino – referência técnica PDCEAF

Ana Paula Ramos - CQGI

Flávia Rabelo – Assessoria DMESP

Flávia Alves – Assessoria DMESP

Soraia Maria – Assessoria DMESP

Telefone: (31) 3915 9845

Email: pdceaf.saf@saude.mg.gov.br

Equipe PDCEAF




